
 

 

 

MUNICÍPIO DE JAQUEIRA - PE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAQUEIRA 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO 
 

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAQUEIRA-PE, em 

conformidade com o disposto no art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

no Decreto nº 11.317/22, torna público que a administração pretende realizar dispensa de 

licitação, através de contratação direta sem licitação, a ser formalizada nos autos do 

Processo Administrativo FMAS nº 016/2023, Dispensa de Licitação nº 011/2023, 

conforme parâmetros e condições adiante detalhados: 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. Dispensa sem licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA COZINHA 

COMUNITÁRIA, PARA ATENDER AO PROGRAMA “ALIMENTA JAQUEIRA” 

DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA/PE, 

conforme condições, prazos, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 

anexo. 

 

1.2. A contratação direta realizar-se-á conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos, os quais seguem anexados a este arquivo, 

podendo ainda serem acessados através do link 

https://www.jaqueira.pe.gov.br/index.php/servicos/cotacoes-de-precos e do link 

http://netuse.inf.br/jaqueira_j/portaltransparencia/. 

 

1.3. Com base no detalhamento dos objetos que se pretende adquirir, suas condições, prazos 

e exigências detalhadas no Termo de Referência anexo, bem como na estimativa de preços 

abaixo detalhada, as cotações dos particulares interessados deverão ser apresentadas no 

e-mail: cotacoes@jaqueira.pe.gov.br, entre os dias 01/11/2023 e 07/11/2023 às 

13h00min. 
 

Item Descrição Quant. 

Valor Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1.  ACENDEDOR P/FOGAO LUME NAXOS - 

BARRAS: 7898409910517 
4 

42,57 170,28 

2.  AVENTAL CZ MEDIO 
12 

9,67 116,04 

3.  BACIA PLATICA 36,3L - BARRAS: 

7894855222211 
4 

55,77 223,08 

https://www.jaqueira.pe.gov.br/index.php/servicos/cotacoes-de-precos
http://netuse.inf.br/jaqueira_j/portaltransparencia/
mailto:cotacoes@jaqueira.pe.gov.br


 

4.  BACIA PLATICA 55 L - BARRAS: 

7898961932279 
3 

69,92 209,76 

5.  BALDE ICASA 100 LTS PLAST C/TAMPA - 

BARRAS: 7898961932200 
2 

83,04 166,08 

6.  BALDE ICASA 15 L - BARRAS: 7898961932859 5 14,90 74,50 

7.  BANDEJA SELF 44X30,5CM 0797 

FASTFOOD BEGE PLEION - BARRAS: 

7896768707977 

5 

34,27 171,35 

8.  BATEDEIRA 700W 
1 

643,50 643,50 

9.  BEBEDOURO DÁGUA DE COLUNA 
1 

966,05 966,05 

10.  BULE HOTEL 5LT IPAM - BARRAS: 
7897321900057 

1 
175,08 175,08 

11.  CACAROLA HOTEL 30X15 10LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904901 
2 

181,18 362,36 

12.  CACAROLA HOTEL 35X17 16LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904925 
2 

223,14 446,28 

13.  CACAROLA HOTEL 40X20 25LT IPAM - 
BARRAS: 7897321904932 

2 
259,73 519,46 

14.  CACAROLA HOTEL 50 X 25 75LT IPAM 1 745,12 745,12 

15.  CADEIRA PLASTICA 36 36,00 2.631,96 

16.  CAIXA BIOP RET 35LT 0550 TRANSP 

55X38X25CM PLEION - BARRAS: 

7896768705508 

7 

168,40 1.178,80 

17.  CAIXA BIOP RET 5L TRANSP PLEION 3 44,35 133,05 

18.  CAIXA DE ISOPOR 80 LITROS ISOPLAST - 

BARRAS: 2041776732205 
1 

167,59 167,59 

19.  CALDEIRAO 22 BOJUDO 8L IPAM - BARRAS: 
7897321900262 

2 
92,27 184,54 

20.  CALDEIRAO 26 BOJUDO 13,5L IPAM - 

BARRAS: 7897321900286 
2 

130,92 261,84 

21.  CALDEIRAO HOTEL 30X30 20LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904864 
1 

201,39 201,39 

22.  CALDEIRAO HOTEL 35X35 35LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904871 
2 

252,63 505,26 

23.  CALDEIRAO HOTEL 40X40 50LT IPAM - 

BARRAS: 7897321904888 
2 

307,23 614,46 

24.  CANECA COM ALÇA PORCELANA 190 27,64 5.251,60 

25.  CANECAO HOTEL 18 4,5LT IPAM - BARRAS: 
7897321900378 

2 
129,74 259,48 

26.  CESTO PLASTICO TELADO 5 8,00 40,00 

27.  COADOR DE PANO N 32 
5 

18,14 90,70 

28.  COLHER ARROZ 33CM AMERICA 

BS0418 INOX ORIGINAL - BARRAS: 

7899739276182 

6 

50,06 300,36 



 

29.  COLHER MADEIRA 45CM ALVES(24) - 
BARRAS: 7896849400254 

3 
35,57 106,71 

30.  COLHER MADEIRA 80CM (4) ALVES - 

BARRAS: 7896849406829 
5 

50,89 254,45 

31.  CONCHA HOTEL 10 X 40 0,20 L IPAM - 

BARRAS: 7897321900071 
2 

24,42 48,84 

32.  CONCHA HOTEL 12 X 40 0,30 L IPAM - 

BARRAS: 7897321901085 
1 

37,05 37,05 

33.  CONCHA POLIDA 09 IPAM (6) - BARRAS: 

7897321905496 
6 

34,00 204,00 

34.  CONJUNTO COPO BATUQUE 265 ML LV (8X6) 
2019 - BARRAS: 7891155017684 

10 
24,83 248,30 

35.  CONJUNTO DE XICARA DE CHA OCTAGON 

12PCS - BARRAS: 7899110641400 
5 

102,25 511,25 

36.  CONJUNTO MANTIMENTOS 

IMPLASTC/5 PÇ-BARRAS: 7897649766533 
1 

44,44 44,44 

37.  CORTADOR DE LEGUMES PQ - BARRAS: 

7898905836014 
2 

222,25 444,50 

38.  CUSCUZEIRA HOTEL 30X30 IPAM - BARRAS: 

7897321900996 
2 

305,06 610,12 

39.  CUTELO 7 POL - BARRAS: 7898008426204 1 59,61 59,61 

40.  DISPENSER DE PIA 500 ML - BARRAS: 
7897659614558 

2 
37,52 75,04 

41.  ESCORREDOR DE PRATOS PLUS ICASA 2 31,57 63,14 

42.  ESCUMADEIRA 10 IPAM (6) - BARRAS: 

7897321900019 
5 

21,23 106,15 

43.  ESCUMADEIRA HOTEL 14 X 40 IPAM - 

BARRAS: 7897321901184 
2 

159,88 319,76 

44.  ESPREMEDOR ALHO ALUM BIG 

REFORC BOA(12) - BARRAS: 

7897606030219 

5 

15,22 76,10 

45.  ESPREMEDOR BATATA ALUMPEQBOA(12) -
BARRAS: 7898958293017 

5 
19,77 158,16 

46.  ESTANTE EM AÇO 4 472,13 1.888,52 

47.  FACA DE ACO 10, CABO PLASTICO - 

BARRAS: 7899850336000 
3 

94,54 283,62 

48.  FACA PEIX 5 COOKTOOLSPTSIMONAGGIO

 -BARRAS: 7896211836285 
3 

26,71 80,13 

49.  FACA COZINHA 7 CB/BCO 

SIMONAGGIO(150) -BARRAS: 7896211813149 
2 

48,01 96,02 

50.  FAQUEIRO TRAMONTINA LEME 20 PÇ - 

BARRAS: 7891112290983 
5 

69,95 349,75 

51.  FLANELA 12 5,47 65,64 

52.  FOGÃO 06 BOCAS ALT 1 1.505,43 1.505,43 

53.  FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 1 2.914,00 2.914,00 

54.  FREEZER HORIZONTAL 2 PORTA 1 5.168,39 5.168,39 

55.  FRIGIDEIRA HOTEL 26 CB/BAQ IPAM(3) - 

BARRAS: 7897321905847 
1 

103,90 103,90 

56.  FRIGIDEIRA HOTEL 30 CB/BAQ IPAM(3) - 2 160,40 320,80 



 

BARRAS: 7897321905816 

57.  FRIGIDEIRA HOTEL 40 CB/BAQ IPAM(3) - 

BARRAS: 7897321905823 
2 

180,17 360,34 

58.  GALEIA PLASTICA 20 70,43 1.408,60 

59.  GARFO TRINCHANTE INOX DINAMIKA - 

BARRAS: 7898498880852 
3 

78,41 235,23 

60.  GARRAFA TERM 1,8LT PS AIRPOT INOX 

NEW 9740 INVICTA - BARRAS: 

7891691004384 

1 

197,68 197,68 

61.  GARRAFA TERMICA ALLADIN 

1,0LTSBGATX -BARRAS: 7891108030272 
3 

62,48 187,44 

62.  JARRA 3,8 LTS AQUARELA C/ TAMPA 

IMPLAST 
5 

66,93 200,79 

63.  LIQUIDIFICADOR 1200W 
1 

297,20 297,20 

64.  LIQUIDIFICADOR 850W 
1 

208,90 208,90 

65.  LIXEIRA C/ PEDAL 100L 1047 TRITEC 1 474,79 949,58 

66.  MARMITA COM TAMPA E 3 DIVISÓRIAS 
(POTE HERMENEUTICO) 

152 
30,46 4.629,92 

67.  MESSA QUADRADA 1 129,59 129,59 

68.  PALET PLASTICO 20 63,64 1.272,80 

69.  PANELA PRESSAO 10LT POL REAL - 

BARRAS: 7898902993109 
4 

278,85 1.115,40 

70.  PANELA DE PRESSÃO 22L 1 919,33 919,33 

71.  PANELEIRO CABIDE IND 1 611,03 611,03 

72.  PANO DE CHAO (SACO BRANCO 

TECELAGEM CORREIA ) 
12 

6,85 82,20 

73.  PANO DE COPA GG 
20 

12,84 256,80 

74.  PANO DE PRATO GG DZ - BARRAS: 

7890014903786 
24 

4,70 112,80 

75.  PASSADOR HOTEL 40X20CM IPAM - 

BARRAS: 7897321904963 
2 

177,08 354,16 

76.  PORTA CONDIMENTO  /BASE24UN(GIOTTO) 

-BARRAS: 7898175370249 
3 

57,27 171,81 

77.  PRATO FD ASTRAL 22CM 0008 VIDRO 

DURALEX(24) - BARRAS: 7894993000832 
100 

10,94 1.094,00 

78.  PULVERIZADOR GIRAFA 430150 550ML 

PLASDURAN - BARRAS: 7897659630633 
5 

25,21 126,05 

79.  REFRIGERADOR FROST FREE 2 PORTAS 1 4.405,62 4.405,62 

80.  RODO 30CM TOQ C/CABO UND - BARRAS: 

7898650900411 
12 

21,23 254,76 

81.  SANDUICHEIRA 750W 2 SAD 1 165,12 165,12 

82.  SUPORTE P/ BOTIJAO GAZ 1 32,75 32,75 



 

83.  TABOA P/CARNEPLASTICAICASAGRANDE-

BARRAS: 7898961932613 
4 

25,38 101,52 

84.  TACHO HOTEL 40X15CM 
2 

318,08 636,16 

85.  TAPETE CAPACHO 40X60CM PRETO 
12 

33,85 406,20 

86.  VASSOURA TOQ SUTILE S/ CABO - BARRAS: 

7898650900381 
12 

12,35 148,20 

87.  VENTILADOR PAREDE 60CM 5 341,24 1.706,20 

 

OBS: VALOR GLOBAL DAS AQUISIÇÕES PRETENDIDAS, CONFORME 

ESTIMATIVA, FICA ESTABELECIDO COMO O MÁXIMO ADMITIDO DE R$ 

56.768,69 (cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e nove 

centavos), para o fornecimento dos 87 (oitenta e sete) itens nas quantidades dispostas na 

planilha acima referenciada. 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SEM LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante seleção da proposta de  preço/cotação 

mais vantajosa para a administração, conforme cotações apresentadas na forma do item 1.3 

deste Aviso de Dispensa de Licitação, observado o critério do “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

2.2. O fornecedor interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, de modo que a Administração Pública não se responsabilizará por 

documentos faltantes ou erros nos preenchimentos da proposta. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

I - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes        expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

III - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, ou do termo de 

teferência, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

objetos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico, do projeto executivo ou do termo de referência, ou empresa da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, objetos ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de adquirir em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 



 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

h) Sociedades cooperativas. 
 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a                                        

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 

3 - INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

3.1. O proponente deverá enviar a proposta comercial / cotação de preços para o e-mail 

cotacoes@jaqueira.pe.gov.br ou poderá, se preferir, protocolar presencialmente na sede da 

Prefeitura Municipal de Jaqueira-PE, local onde funciona o Agente de Contratação, mediante 

entrega presencial e protocolo físico. 
 

3.1.1. No preenchimento da proposta comercial / cotação de preços, deve o proponente 

observar: 
 

I - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre os objetos necessárias à execução do objeto. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente; 
 

II - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto; e, 
 

III - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data limite de apresentação indicada no item 1.3, independentemente de declaração do 

proponente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
mailto:cotacoes@jaqueira.pe.gov.br


 

 

3.2. O proponente responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante legal. 

 

3.3. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências deste aviso de dispensa de 

licitação, que juntamente com os seus anexos constituem-se em Edital simplificado de 

contratação  direta; que apresentarem preços inexequíveis; ou que contiverem 

irregularidades insanáveis. 
 

3.4. O particular interessado que apresentar a melhor proposta para cada item, será 

subsequentemente intimado, no e-mail que enviou a cotação de preços / proposta comercial, 

para apresentar as documentações necessárias à formalização da contratação direta sem 

licitação, cumprindo, nesta ocasião, as exigências documentais mínimas elencadas no 

Anexo III deste Aviso. 
 

4 – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS /COTAÇÕES E CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO 
 

4.1 Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, valendo-se do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, tudo formalizado 

via e-mail. 
 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração, tudo formalizado via e-mail. 
 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado das negociações será autuado 

no processo físico da contratação direta, registrando-se também mediante extrato de 

publicação no site. 
 

4.3 Será desclassificada a proposta/cotação vencedora que:  
 

I - contiver vícios insanáveis; 
 

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
 

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, mesmo após a realização da negociação de que trata o 

item 4.2.2; 
 

 
 

 



 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; e 
 

V - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

4.4 Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 
 

I - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio prestador/fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; e/ou 
 

II - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes (quando exigível). 
 

4.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da                  

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para  que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 
 

4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção na 

multiplicação ou soma dos valores, em caso de divergências, consideraremos os valores 

unitários do item, corrigindo os demais. 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
 

5.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta/cotação, e restando individualizada 

a cotação de melhor preço, se iniciará a fase de habilitação, observado o  disposto neste Aviso 

de Contratação Direta sem licitação (vide Anexo III). 
 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. Conforme Termo de Referência (Anexo II) e disposições da minuta de contrato (Anexo 

V). 
 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL ESTIMADA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

7.1. A presente contratação direta, sem licitação em razão do diminuto valor, terá a vigência 

formal de 60 (sessenta) dias, com vigência prevista entre novembro e dezembro de 2023. 
 

7.2. O fornecimento dos objetos deverá ser efetivado em até 07 (sete) dias corridos após a 

emissão da ordem de serviço. 
 

8. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

8.1. O objeto desta contratação direta será recebido: 



 

 

a) Provisoriamente, pela Secretaria de Assistência Social do Município de Jaqueira, para 

efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações do Anexo II; e 
 

b) Definitivamente, após a verificação de conformidade dos objetos fornecidos de acordo 

com as quantidades e especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I 

I), bem como da qualidade dos produtos, através da indispensável liquidação a cargo da 

Secretária de Ação Social do Município de Jaqueira, Sra. CASSIA MARIA DA SILVA 

ARAÚJO, ou pessoa por ela formalmente designada. 
 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. Conforme prescrito no Termo de Referência (Anexo II) e/ou no bojo da minuta 

contratual (Anexo V), observadas as prescrições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

10. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATO 
 

10.1. Comprovado o atendimento dos requisitos de habilitação e qualificações mínimas, 

será motivada a razão da escolha do contratado. 
 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

11.1. Deverá o agente de contratação justificar o preço proposto pelo particular interessado, 

antes da autorização da autoridade competente. 

 

12. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 

12.1. Comprovada o atendimento dos itens anteriores, a autoridade competente deverá 

autorizar a referida contratação. 
 

12.2. Poderá a contratação ser formalizada por quaisquer instrumento de contratação, dentre 

eles: contrato, nota de empenho, autorização de compras ou de objetos, ordem de execução 

ou de fornecimento, ou quaisquer outros permitido pela legislação. 
 

12.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 
 

12.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 - O procedimento desse processo de contratação direta sem licitação será divulgado  no 

Portal da Transparência do Município de Jaqueira-PE, através do sítio eletrônico 

http://netuse.inf.br/jaqueira_j/portaltransparencia/, e ao final do procedimento, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, na forma do 94, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21, será publicada no PNCP – Portal Nacional de contratações públicas, 

através da plataforma BNC que deverá migrar os dados correspondentes. 
 

13.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

I - republicar o presente aviso com uma nova data para apresentação de novas 

propostas/cotações de preços; ou 

http://netuse.inf.br/jaqueira_j/portaltransparencia/


 

 

 

II - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

13.3. As providências do item I do subitem 13.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

a apresentação de propostas por fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta ou em seus anexos, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 
 

13.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações registradas no portal da 

transparência e enviadas no e-mail que encaminhou a cotação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração. 
 

13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

abrindo prazo para atendimento da diligência, mantidos os preços originariamente 

consignados, salvo nas hipóteses de negociação quando todos os preços restarem superiores 

ao valor estimado pela Administração. 
 

13.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 

13.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

13.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

ANEXO I – Documento de Formalização da Demanda 

ANEXO II - Termo Referência 

ANEXO III – Relação de Documentos exigidos para habilitação e respectiva 

contratação + Declarações 

ANEXO IV – Modelo de Cotação de Preços 

ANEXO V – Minuta de Contrato 

Jaqueira (PE), 01 de novembro de 2023. 

 

__________________________________________ 

PAULO ROBERTO CAMPELO GUERRA 

- Agente de Contratação - 


